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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº197/2024 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº000330/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº000142/2024  

1. PREÂMBULO 
 

1.1. Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Extrema, por meio do Setor de 
Compras e Licitações, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro 
da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG, realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº14.133, de 1ºde abril de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, do Decreto 
nº4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
DATA: 28 de novembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. 

 
 

1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
 

LICITAÇA O NA PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR  
 

1.4 TIPO DE JULGAMENTO: Maior Lance ou Oferta - PERCENTUAL 
1.4.1 Formato de lances: unitário (maior desconto percentual sobre o valor total) 

 
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 
1.6 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 
DATA: 12 de novembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário local 

 
1.7 LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
DATA: 28 de novembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário local 

  
1.8 ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 
DATA: 28 de novembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário local 

 
1.9 INÍCIODASESSÃO DE LANCES 

 
DATA: 28 de novembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário local 
 
1.9.1 - VALOR MÍNIMO PARA LANCE DO LOTE GLOBAL 1 % Percentual 
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1.10 PREFERÊNCIAS EQUIPARADAS - AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
 
1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE RAIO-X CONSTANTES NA TABELA 
MUNICIPAL E LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL COM PRESTAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA, desde que de acordo com as especificações constantes neste 
edital e em seu Anexo I. 
 
2 - Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, 
LTDA, S/A em igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de 
Referência são destinados à participação de todos os interessados que atendam aos 
requisitos deste edital.  
 
 3 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no 
anexo I deste instrumento convocatório. 
 
    

2. DO OBJETO 
 

2.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE RAIO-X CONSTANTES NA 
TABELA MUNICIPAL E LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 
COM PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Valor da Contratação R$ 943.199,96 (novecentos e quarenta e três mil cento 
e noventa e nove reais e noventa e seis reais). 

2.3. A porcentagem apurada servirá como base para faturamento da locação 
mensal do aparelho de raio-x portátil, bem como para o desconto em cima do 
valor unitário dos exames elencados no Anexo IV - Tabela Municipal de 
Serviços de Radiografica, os licitantes deverão considerar o valor 
ambulatorial da referida tabela. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9ºda IN SEGES/MP nº3, de 
2018.  

3.2. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu 
objeto de contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto 
desta licitação. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
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seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderáensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm>e do 
Decreto n.º8.538, de 2015. 
 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
atéo terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 
àdivulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
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nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderáparticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1ºdo art. 9ºda Lei 
nº 14.133, de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>. 
 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 serátambém aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderáparticipar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº14.133/2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>. 
 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3.14. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará"sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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3.14.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3ºdaLei 

Complementar nº123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  

3.14.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação no campo "não" impedirá o 

prosseguimento no certame;  

3.14.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

"não" apenas produziráo efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto naLei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte.  

3.14.4. que estáciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos;  

3.14.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada estáem conformidade com as exigências 

editalícias;  

3.14.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.14.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição;  

3.14.8. que a proposta foi elaborada de forma independente;  

3.14.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1ºe no inciso III do art. 5ºda Constituição Federal;  

3.14.10. que o objeto éprestado por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991.  

3.14.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitaráo licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

4.1.1. unitário e total do item em duas casas decimais.  

4.1.2 descrição do objeto, contendo as informações similares àespecificação do 
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Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

4.3. Nos es propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. O prazo de validade da proposta não seráinferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejara responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 5.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NESTA LICITAÇÃO: 

 
1 - DOCUMENTAÇÕES QUANTO ÀHABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

 a) Registro Comercial, no caso deempresa individual com atividades 
afins ao objeto de licitação; 
 
 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com atividades afins ao objeto de licitação; 
 
 c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada da prova de diretoria em exercício, com atividades afins ao 
objeto de licitação. 
 

2 - DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
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a) Prova de inscrição no CNPJ. 
 
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviços (FGTS). 
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 
 
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa. 
 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
3 - DOCUMENTAÇÕES QUANTO ÀQUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - 

FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
4 - DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirána apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando o fornecimento de materiais e ou equipamentos 
semelhantes ou afins (vedadas exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos). Poderá ser realizada a promoção de diligência pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio a fim de verificar se os 
serviços descritos no atestado foram efetivamente prestados pela 
empresa licitante podendo ser solicitados cópias de notas fiscais, 
contratos ou outros documentos que julgar necessário. 
 
b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento) 
da proponente, expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente. 
 
c) Documentação do responsável técnico sendo: Curriculum Vitae, 
cédula de identidade CPF, diploma em medicina, registro no CRM, o 
responsável técnico deverá possuir residência médica válida no Brasil 
em Radiologia. 

 
5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 5.5.2 

deste Edital, deverão estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e 
o endereço respectivo, observado que:  
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I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os 
documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados tanto em relação 
àmatriz quanto àfilial.  
 

5.3 - A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto 
àSeguridade Social - CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto àmatriz desde que 
junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições, e apresente 
certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.  
 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

6.1. Qualquer pessoa éparte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, 
devendo protocolar o pedido até3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

 
6.2.As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por 

forma eletrônica por e-mail compraslicit2@extrema.mg.gov.br ou no portal de 
licitações (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (três) dias úteis anterior a 
data da abertura do certame no horário das 08:00 às 23:59 horas ou 
protocolados na Gerência de Compras e Licitações no mesmo prazo no 
horário das (08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas por representante 
legal da empresa ou procurador com poderes específicos, que deveráser 
comprovado através de documentação (Procuração dentro de vigência atual) 
que obrigatoriamente deveráacompanhar a impugnação ou questionamento. 

 
6.3. A impugnação ou questionamento serádirigido àautoridade que elaborou o 

Termo de Referência para análise e julgamento, onde será proferida a 
decisão da impugnação ou resposta ao questionamento em até 02 (dois) dias 
úteis após seu recebimento e 01 (um) dia útil anterior a abertura do certame. 

6.4. A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão 
conhecidos.  

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

 

6.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 
autos do processo de licitação. 

6.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame caso o teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a 
apuração de proposta mais vantajosa. 

6.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico. 
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7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  7.1 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

1 - O Credenciamento éo nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 

em sua forma eletrônica.  

2 - O cadastro no SICAF deveráser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado 

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil.  

3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

6 - Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

7.2 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

  
1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, atéa data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

áautomaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerápor meio de chave de acesso e senha.  

3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
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que constem do SICAF, de acordo com o seu nível de cadastramento, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas.  
 

4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1ºda LC nº123, de 

2006.  

5. Incumbiráao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6. Atéa abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema.  

7. Não seráestabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:  

1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento 

no sistema eletrônico seguindo orientações conforme item 4 deste 

edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em Primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto a existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF conforme item 7.2.3 deste edital. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
<https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarP
or=nomeSancionado&direcao=asc> 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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> 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU 
<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0>: 
 
1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderáhaver 
asubstituição das consultas das alíneas "b", "c" e"d" acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
<https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/> 

 

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e de seu sócio majoritário, por forçado artigo 12 da Lei 

nº8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciarápara verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

2.2. A tentativa de burla seráverificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

2.3. O licitante seráconvocado para manifestação previamente 

àsua desclassificação. 

3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaráo licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

4. No caso de inabilitação, haveránova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do 

licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos, em relação àhabilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, àqualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº03, de 

2018. 

5.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº03, de 2018mediante 

utilização do sistema, deveráatender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF atéo terceiro dia útil anterior àdata 

prevista para recebimento das propostas. 

5.2.Édever do licitante atualizar previamente as comprovações 
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constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

5.3.O descumprimento do subitem acima implicaráa inabilitação 

do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

doDecreto 10.024, de 2019. 

6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante seráconvocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

7. Somente haveráa necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não 

digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento 

digital. 

8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 

1. A abertura da presente licitação dar-se-áem sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
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2. O Pregoeiro verificaráas propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

2.1. Também serádesclassificada a proposta que não identifique o licitante.  

2.2. A desclassificação serásempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo porcento por todos os participantes.  

2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

3. O sistema ordenaráautomaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

4. O sistema disponibilizarácampo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  

5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do consignado no registro.  

5.1. O lance deveráser ofertado pelo unitário do item ou do lote conforme tipo 

de julgamento. 

6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.O licitante somente poderáoferecer lance de inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8. Seráadotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa:  

 

8.1. MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do 

art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durarádez minutos 

e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

§1ºA prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 

caput, será de dois minutos e ocorrerásucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

§2ºNa hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 

caput e no §1º, a sessão pública seráencerrada automaticamente. 

§3ºEncerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 
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sistema, nos termos do disposto no §1º, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 

7º, mediante justificativa. 

9. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo , prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo porcento, do do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderápermanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances 

13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública serásuspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

14. O critério de julgamento adotado seráo conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerácom o de sua proposta. 

16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 

seráefetivada a verificação automática, junto àReceita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

àcomparação com os es da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº8.538, 

de 2015. 

17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

18. A mais bem classificada nos termos do item anterior teráo direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
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desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

20. No caso de equivalência dos es apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta. 

21. Sópoderáhaver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate seráaquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei nº8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 

1 - No país;  

2 - Por empresas brasileiras;  

3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

23. Persistindo o empate, a proposta vencedora serásorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

2 - O pregoeiro solicitaráao licitante mais bem classificado que,no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação 

daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados.  

3 - Éfacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo.  

25. A proposta final, após negociação, deveráconter preço unitário e total com 

duas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, §2º, da Lei nº9.069/1995, 
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não cabendo a exceção prevista no §5ºdo mesmo artigo.  

26. A empresa deveráarredondar para baixo o preço unitário ofertado, se for o 

caso, ou seja, as casas decimais excedentes serão simplesmente desprezadas 

no preço unitário, resultando, consequentemente, em novo total.  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E DA FASE DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS 

9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto adequação ao objeto e àcompatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7ºe no §9º do 

art. 26 do Decreto n.º10.024/2019.  

2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na 

sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da 

Instrução Normativa RFBn. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação.  

3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº1455/2018 -TCU - Plenário), 

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ouàtotalidade da remuneração.  

4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderáser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada 

em ata.  

6. O Pregoeiro poderáconvocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
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6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo.  

6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informaçõespertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaráa 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderáa sessão, informando no 

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.  

9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar àsubsequente, haveránova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

10. Serádesclassificada a proposta que:  

10.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 

10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

9.2. DA VISITA TÉCNICA 

 

9.2.1. As empresas que tiverem interesse neste certame, poderão fazer 
visita técnica às instalações da Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Extrema-MG para conhecer as condições de execução e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos. 

9.2.2. Os interessados na realização da visita deverão agendar com a 
Gerência de Tecnologia da informação, falar com Srª. Jéssica Gonçalves 
de Carvalho Alves - Tel.: (35) 3435-3201, email 
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saudeadm@extrema.mg.gov.br, no horário de 08:00 às 12:00h e das 
13:00 às 16:00h, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita 
pela empresa. 

9.2.3. A visita técnica deverá ser realizada por profissional da empresa, 
devidamente identificado, até o dia anterior à data marcada para a 
entrega da proposta. 

9.2.4. O custo da visita técnica correrá por conta exclusivo das empresas 
interessadas. Durante a visita dos profissionais das empresas 
interessadas serão acompanhados por servidor da Gerência de 
Tecnologia da informação. 

9.2.5. A visita técnica da empresa licitante ao local da prestação dos 
serviços para conhecimento pleno do lugar é facultativa, ocasião em que 
lhe será fornecido Atestado de Visita Técnica, modelo constante do 
Anexo III, documento indispensável a ser anexado nos documentos de 
habilitação. 

9.2.5. As empresas que optarem por não realizar a visita técnica deverão 
apresentar declaração de dispensa de visita técnica, modelo constante 
do Anexo IV, pois em nenhuma hipótese poderão alegar 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 
qualquer detalhe do objeto licitado, responsabilizando-se por quaisquer 
ônus decorrentes desses fatos. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, e 
conforme item 7.3 e seus subitens deste edital. 

10.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, seráiniciado o procedimento de 
habilitação. 

 
10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação 
verificaráse faz jus ao benefício. 
 
10.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação examinaráa proposta classificada em 
primeiro lugar quanto àadequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº73, de 30 de setembro de 
2022 <https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-
73-de-30-de-setembro-de-2022>. 
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10.5. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as 
licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou 
convenções coletivas detrabalho no cálculo do estimado pela Administração: 

10.5.1. indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 

10.5.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é(são) de 
utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, 
sempre se exigiráo cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções 
coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

 

10.6. Será aberto os arquivos digitais anexados na plataforma que contém os 
documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>. conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7.Após anexados na plataforma os arquivos digitais para habilitação, não 
serápermitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, e IN 
73/2022, art. 39, §4º <https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-
73-de-30-de-setembro-de-2022>): 
 

10.7.1. complementação de informações acerca dos documentos 
jáapresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes àépoca da abertura do certame; e 

10.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas;  

 

10.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderásanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, atéa apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital.  
 
10.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
10.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
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das empresas de pequeno porte somente seráexigida para efeito de contratação, 
e não como condição para participação na licitação (art. 4ºdo Decreto 
nº8.538/2015 <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/decreto/d8538.htm>). 

10.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e játiver sido 
encerrada, não caberáexclusão de licitante por motivo relacionado àhabilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou sóconhecidos após o julgamento. 

 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

1. A proposta final do licitante declarado vencedor deveráser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá:  

1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal;  

1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento.  

1.3 observar o limite de duas casas decimais, conforme disposto no 

subitem 8.25 deste Edital.  

2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e serálevada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso.  

3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o unitário em 

algarismos e o global em algarismos e por extenso (art. 5ºda Lei nº8.666/93).  

4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os es numéricos 

e os es expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

6. A proposta deveráobedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo àproposta de outro licitante.  
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7. Deveráser utilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este 

Edital.  

8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

12. DOS RECURSOS 
 

1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, àhabilitação 
ou inabilitação de licitantes, àanulação ou revogação da licitação, observaráo 
disposto no art. 165 da Lei nº14.133, de 2021. 

 

2. O prazo recursal éde 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

 
3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

3.1. a intenção de recorrer deveráser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

3.2. o prazo para apresentação das razões recursais seráiniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1ºdo art. 
17 da Lei nº14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, o prazo para apresentação das razões 
recursais seráiniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

4 - Os recursos deverão ser encaminhados conforme segue abaixo: 
 

4.1. Por e-mail compraslicit2@extrema.mg.gov.br ou na Plataforma de 
Licitações (www.ammlicita.org.br <http://www.ammlicita.org.br>) no 
prazo de 03 (três) dias úteis no horário das 08:00 às 23:59 horas ou 
protocolados na Gerência de Compras e Licitações no horário 
comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação 
das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. Por representante legal 
da empresa ou procurador com poderes específicos, que deveráser 
comprovado através de documentação (Procuração dentro de 
vigência atual) que obrigatoriamente deveráacompanhar o recurso e 
contrarrazões. 

5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderáreconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
seráde 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses conforme item 11.4 e seus subitens. 

8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

1.A sessão pública poderáser reaberta:  

1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve àanulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1ºda LC nº123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail 

de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-áde acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

1. Não será ou será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras 

constantes do Termo de Referência. 

 

16. DO CONTRATO  

1.Homologado o resultado da licitação, teráo adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

3.O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito.  

4.Serão formalizadas tantos Contratos quanto necessários para os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços e demais condições.  

5.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame.  

17. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

1. Serão elaboradas os CONTRATOS seguindo o modelo sugerido no ANEXO II- 
Minuta de Contratos, fundamentada nos dados apresentados no Termo de 
Referência (Anexo I) conforme abaixo: 
 

2.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 005 (CINCO) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº14.133, de 2021.  

 
3.O prazo de convocação poderáser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
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convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

4.O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada 

por e-mail se a empresa vencedora assim preferir. 

5.Seráformalizado 001 (um) contrato de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços e demais condições. 

6.O preço, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 

7.A existência de preços implicarácompromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigaráa Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

8.Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

18.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados em ata. 

2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicaráo resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva seráefetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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3.1. Quando o licitante vencedor não assinar o contrato de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

3.2. Quando houver a rescisão contratual do fornecedor, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº11.462/23. 

4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas àobtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital.  

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

22.DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

22.2. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município 

de Extrema - MG. Procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por 
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meio da média de índices de preços de abrangência nacional, tendo como base o 

dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem 

bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

 

22.2.1. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-

se-áa seguinte fórmula: 

 

EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = assim apurado: 

onde I = IPCA-E (do IBGE) do período, "Pro Rata Die", desprezando-se as 

frações inferiores a 15 dias. 

 

 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação durante o certame; 

1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação quando exigível sem justificativa; 

1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível 

sem justificativa;  

1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva sem justificativa; 

1.2.4. Deixar de apresentar amostra quando exigido sem justificativa; 

1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

1.2.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

1.4. Fraudar a licitação; 

1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5ºda Lei n.º12.846, de 2013 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm>. 

 

2. Com fulcro na Lei nº14.133, de 2021 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civile 

criminal:  

2.1. Advertência;  

2.2. Multa; 

2.3. Impedimento de licitar e contratar  

2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

3.2. As peculiaridades do caso concreto 

3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

total apurado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo máximo de 10 
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(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

4.1. Para as infrações previstas nos itens 1.1, 1.2 e seus subitens, a 

multa seráde 0,5% a 15% do do contrato licitado. 

4.2. Para as infrações previstas nos itens 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e seus 

subitens,1.7, a multa seráde 15% a 30% do do contrato licitado. 

5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6. Na aplicação da sanção de multa seráfacultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7. A sanção de impedimento de licitar e contratar seráaplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

14.1.1, 14.1.2 e seus subitens, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer oórgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e seus subitens,1.7, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 1.1, 1.2 e seus subitens que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observaráo prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º14.133/2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-

2022/2021/lei/L14133.htm>. 

9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ouem aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 1.2.5, caracterizaráo descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitaráàs penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4ºda 

IN SEGES/ME n.º73, de 2022 <https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-

informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-

73-de-30-de-setembro-de-2022>.  

10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandaráa instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliaráfatos e circunstâncias conhecidos e intimaráo licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11. Caberárecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual serádirigido àautoridade que tiver proferido a decisão 
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recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminharáo recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deveráproferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Serádivulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantea sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

4. A homologação do resultado desta licitação não implicarádireito 

àcontratação. 

5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-ão dia do início e incluir-se-ão do vencimento. Sóse iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração. 

8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 

11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.2. ANEXO II - Minuta de Contrato 

11.3. ANEXO III - Atestado de visita técnica 

11.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de dispensa de visita técnica 

11.3. ANEXO V - Tabela de Preços Municipal – Serviços de Radiologia 

 

Extrema, 11 de novembro de 2024. 

 

________________________________________ 

KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES (Agente de Contratação) 

DECRETO Nº 4.726 DE 12 DE AGOSTO DE 2024 

e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 
 

1. OBJETO 

CONTRATAÇA O DE EMPRESAS PARA PRESTAÇA O DE SERVIÇO DE EXAMES DE RAIO-X 

CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL E LOCAÇA O DE APARELHO DE RAIO-X PORTA TIL 

COM PRESTAÇA O DE MA O DE OBRA 

1.2 Natureza do objeto: Serviço comum 

1.2 Quantitativo: conforme ANEXO 1 

 

2. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

No mí nimo 12 meses. 

 

2.1 Possibilidade de prorrogaça o: Podera  ser prorrogado e aditivado. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Os exames de raio-X sa o ferramentas diagno sticas indispensa veis na medicina moderna, 

permitindo a visualizaça o de ossos, o rga os e outros tecidos internos do corpo humano. 

Atrave s da radiografia, e  possí vel identificar diversas doenças e condiço es, tais como: 

fraturas e luxaço es, pneumonia e outras doenças. Ale m disso, os exames de raio-X tambe m 

sa o utilizados para: orientar procedimentos me dicos e ciru rgicos, acompanhar o tratamento 

de doenças, avaliar a progressa o de doenças entre outras funcionalidades. A respeito dos 

exames de raio-x porta til, ele e  necessa rio devido a: oferecer diversas vantagens em relaça o 

ao raio-X convencional, especialmente em situaço es em que o transporte do paciente e  

dificultado ou invia vel devido ao seu quadro clí nico e seu local de internaça o, como: 

unidades de internaça o prolongada, o que contribui para a otimizaça o do tempo de 

atendimento e a agilidade no diagno stico sem expor o paciente ao risco. A demanda por 

serviços de raio-X vem crescendo significativamente nos u ltimos anos, devido: 

envelhecimento da populaça o, ao aumento da incide ncia de doenças cro nicas e a maior 

utilizaça o da radiografia como ferramenta diagno stica. Ale m destes fatores, o crescimento 

acompanha o fato do aumento de atendimentos no Pronto Socorro Municipal, do nu mero 

de pacientes internados, dos traumas os quais o Pronto Socorro Municipal atende, sendo 

provenientes de serviços como: SAMU e AUTOPISTA FERNA O DIAS, ale m, do aumento do 



 
 

 

32 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000 
(35) 3435-1911 

www.extrema.mg.gov.br 

nu mero de atendimentos e de horas de trabalho das unidades de Estrate gia de Sau de da 

Famí lia e das especialidades me dicas. Cumpre-nos justificar que os exames atendera o, de 

forma exemplificativa: pacientes adultos do Pronto Socorro Municipal, pacientes infantis do 

Pronto Socorro "Prefeito Jahir Aparecido Olivotti", pacientes das unidades de estrate gia de 

sau de da famí lia, de mais 20 especialidades me dicas, pacientes internados do Hospital 

Municipal "Dr.Roberto de Cunto" entre outros diversos pacientes advindos de serviços de 

sau de de Extrema. Considerando a importa ncia dos exames de raio-X, a crescente demanda 

por esse serviço e os benefí cios da contrataça o de serviços especializados e com base que 

foram efetuados mais de 40 mil exames convencionais e 33 beira-leito solicitamos a 

contrataça o do serviço de raio-x. 

 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO: 

 

Faz-se importante observar que foi identificado poucos prestadores. Assim, partiu-se da 

solução de ceder o uso da máquina de raio-x normal da Prefeitura Municipal de Extrema, 

para a operação da contratada, apenas nos pacientes validados pela Prefeitura Municipal 

de Extrema, adotar uma tabela a ser utilizada como modelo de pagamento por exame 

realizado, absorção da tecnologia da empresa contratada, e do aluguel da máquina de 

raio-x portátil,a qual será cedida pela empresa habilitada e disponibilizada pela empresa 

para uso nos pacientes da Prefeitura Municipal de Extrema em segundo item, contudo, 

condicionando a empresa a se habilitar na prestação de serviço de raio-x portátil, 

contudo, custeando o item 02 de forma mensal, independentemente do número de 

exames realizados.  Fatores de isonomia, economicidade ao erário, e a busca pela 

qualidade são sempre preponderantes. 

 

4.1 RESULTADOS A SEREM OBTIDOS 

 

Os resultados prima rios pretendidos e  ofertar um serviço de qualidade a populaça o 

evitando que na o haja a prestaça o de serviço. Outros resultados pretendidos, va o ao 

encontro de exames de qualidade, evitando-se a exposiça o do paciente ao procedimento 

novamente. Profissionais habilitados da empresa contratada que mesmo diante de um 

momento delicado, oferte  confiança aos pacientes e ao corpo clí nico tambe m sa o resultados 
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esperados. Tambe m busca-se o resultado de exames que forneçam ao profissional que ira  

visualizar embasamentos para a sua tomada de decisa o e conduta. Sobre os exames de raio-

x porta til que a ma quina atenda ao paciente internado, evitando deslocamento que coloque 

o paciente em risco, podendo agravar seu quado de sau de. Ter profissional que opere a 

ma quina e seja habilitado, dentro das regras te cnicas. 

 

4.2 Trata-se de fornecimento de serviço enquadrad o como continuado? É mais 

vantajosa a contratação plurianual? 

 

O municí pio mediante seus setores administrativos e te cnicos entende que do ponto de vista 

de caracterí sticas, orçamentos e importa ncia trata-se de um processo complexo. Logo, caso 

haja itens e se mantenham características vantajosas e justas a administração pública 

poderá haver a prorrogação contratual. 

 

5. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO: 

 

5.1. Obrigações da Contratada 

 

Constituem obrigaço es da empresa, ale m das naturalmente decorrentes do presente termo: 

5.1.1. E  de obrigaça o da empresa vencedora a responsabilidade, ví nculo, gerenciamento e 

divulgaça o aos setores envolvidos da Secretaria Municipal de Sau de das escalas de 

trabalho dos Te cnicos de Radiologia contendo: nome do profissional, contato 

telefo nico, dias do me s e da semana, em papel timbrado e com a assinatura do 

responsa vel da empresa vencedora pelos Te cnicos de Radiologia e de todos os 

Te cnicos de Radiologia; 

5.1.2. E  de obrigaça o da empresa vencedora a responsabilidade, gerenciamento, 

divulgaça o aos setores envolvidos da Secretaria Municipal de Sau de relato rio de 

dosimetria mensal dos Te cnicos de Radiologia, declaraça o assinada pelos te cnicos 

da obrigatoriedade e cie ncia da utilizaça o do dosí metro durante os exames sendo 

este relato rio apresentado a cada novo colaborador que inicie o trabalho na 

empresa vencedora. Apresentaça o do memorial descritivo de proteça o radiolo gica, 

procedimentos operacionais padra o do serviço de raios-X, programa de 
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treinamento para os profissionais que atuam no serviço, devidamente registrado e 

documentado, com assinatura do tutor e dos participantes, co pia do certificado dos 

te cnicos de radiologia apresentados no momento da assinatura do contrato; 

5.1.3. E  de obrigaça o da empresa vencedora a responsabilidade por manter armazenados 

e atualizados os itens 6.1.1 e 6.1.2 para apresentaça o em eventuais fiscalizaço es e 

informar mediante ofí cio a co pia a Secretaria Municipal de Sau de; 

5.1.4. Os itens que possuem periodicidade mensal devera o ser apresentados mensalmente 

a Secretaria Municipal de Sau de; 

5.1.5. Qualquer eventual problema verificado junto ao aparelho de raios-X, fluxos de 

pacientes, recursos humanos ou outros problemas, devera o ser reportados ao 

responsa vel informado de forma oficial, por escrito, contendo a data e o fato 

ocorrido; 

5.1.6. Os profissionais envolvidos no setor de raios-X devera o estar trajando jalecos e 

cracha s com identificaça o visí vel; 

5.1.7. Os profissionais envolvidos no setor de raios-X devera o possuir uma conduta gentil 

e respeitosa com os colaboradores, paciente se com a equipe multidisciplinar de 

trabalho; 

5.1.8. Os profissionais devera o portar todos os equipamentos de segurança, fornecidos 

pela empresa vencedora. O na o uso sera  passí vel de notificaça o; 

5.1.9. Devera  ser informado o contato do responsa vel pelo sistema de digitalizaça o de 

imagens para eventuais necessidades de manutença o e/ou quedas no sistema que 

prejudiquem a visualizaça o da imagem e consequentemente o atendimento; 

5.1.10. E  proibida a oferta de qualquer exame que gere custo ao paciente, nos casos de 

exames o paciente devera  ser encaminhado a  refere ncia de sau de municipal. 

5.1.11. E  de obrigaça o da empresa vencedora dar suporte a Secretaria de Sau de no perí odo 

de 24 horas; 

5.1.12. E  de obrigaça o da empresa vencedora treinamento ao setor de tecnologia da 

informaça o da operacionalizaça o;  

 

5.2  Dos equipamentos e estruturas: 

5.1.1. Para os EXAMES RADIOLO GICOS, na possibilidade de inutilizaça o do equipamento 

por manutenço es preventivas, manutenço es corretivas, quebras inesperadas, entre 
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outras situaço es que comprometam a prestaça o do serviço, sera  de inteira 

responsabilidade do prestador disponibilizar este exame em outro local, no 

municí pio de Extrema, na o gerando o nus ao paciente nem a Prefeitura Municipal de 

Extrema, com eventuais valores advindos de transporte entre outros. Sobre as 

hipo teses acima, sera  de inteira responsabilidade do prestador, de realizar o 

agendamento dos exames. Ressalta-se, que em nenhuma hipo tese, havera  acre scimo 

e/ou complemento de valores entre o valor contratado pela Prefeitura Municipal de 

Sau de e a prestadora para eventuais correço es de diferenciaço es de valores; 

5.1.2. O espaço fí sico a ser utilizado para EXAMES RADIOLO GICOS sera  nas depende ncias 

do complexo Hospitalar "Dr Roberto de Cunto". 

5.1.3. A empresa ficara  responsa vel por efetuar o manuseio de todos os equipamentos de 

raio-x existentes dentro do Complexo Hospitalar, sem o nus a Prefeitura Municipal 

de Extrema, ale m dos descritivos neste edital. 

5.1.4. O raio-x porta til sera  custeado mediante locaça o mensal sendo que a empresa 

efetuara  o nu mero de exames ilimitados. 

 

5.3 MATERIAL DE CONSUMO E MANUTENÇÕES CORRETIVA E PREVENTIVA 

5.3.1 Exames radiolo gicos constantes na tabela municipal 

5.3.2 Os custos com os CDS e envelopes, sera o realizados pela empresa contratada; 

5.3.3 A manutença o preventiva e corretiva do equipamento e  de responsabilidade da 

empresa vencedora sendo que a preventiva devera  ser realizada bimestralmente 

conforme plano de manutença o programado contendo data e hora rio. O te cnico de 

manutença o, devidamente habilitado para tal serviço, devera  emitir relato rio 

contendo os itens avaliados e seu parecer final, devidamente assinado e em papel 

timbrado. O plano de manutença o devera  ser executado ao longo de 12 meses do 

contrato, antes de efetua -lo devera  ser reportado a Secretaria Municipal de Sau de, a 

data e o hora rio de efetua -lo. 

5.3.4 Quando necessa rias manutenço es corretivas no equipamento causando a 

interrupça o do serviço, a empresa vencedora devera  disponibilizar o atendimento 

imediato de urge ncia em outro local sem o nus a Prefeitura Municipal de Extrema, 

sendo dentro do municí pio de Extrema. Na hipo tese de a interrupça o do serviço ser 

superior a 84 horas, os exames eletivos tambe m sera o disponibilizados em outro 
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local, dentro do municí pio de Extrema, tambe m sem o nus a Prefeitura Municipal de 

Extrema.  

5.3.5 Os processos de manutença o preventiva e corretiva devera o possuir profissionais 

habilitados em sua realizaça o, serem realizados atrave s de documentos que sera o 

reportados ao responsa vel informados de forma oficial no ato da assinatura do 

contrato; 

5.3.6 Fica proibido qualquer manutença o, alteraça o, adaptaça o da rede ele trica, obras 

entre outras situaço es que alterem a configuraça o atual da sala de raios-X sem a 

pre via autorizaça o do setor competente da Prefeitura Municipal de Extrema, 

devendo ser reportada ao responsa vel informado de forma oficial no ato da 

assinatura do contrato; 

5.3.7 A indisponibilidade do aparelho em virtude de manutenço es corretivas sera  de no 

ma ximo 07 dias corridos, sendo atendida a condicionante do item 5.1.1.3. Apo s 15 

dias corridos e na o havendo o conserto da ma quina a empresa ficara  passí vel de 

sanço es previstas dentro da lei, e garantido o direito a ampla defesa e ao 

contradito rio. 

 

5.4 Do agendamento dos procedimentos/e ou exames: 

 

5.4.1. Os Te cnicos de Radiologia informados na escala de raios-X, eletivos e/ou de 

urge ncia e emerge ncia devera o fornecer no mí nimo dois contatos telefo nicos; 

5.4.2. Na hipo tese de impossibilidade de contato com o te cnico do planta o, devera  ser 

disponibilizado o contato do profissional responsa vel pelos te cnicos, que sera  

responsa vel pelo envio de um profissional para realizaça o dos exames. O te cnico 

que fara  a reposiça o, devera  se apresentar na depende ncia do serviço em no ma ximo 

30 minutos a partir do acionamento; 

5.4.3. A Secretaria Municipal de Sau de ira  oficializar os responsa veis que podera o agendar 

os exames, na o se responsabilizando por agendamentos distintos por pessoas na o 

oficializadas; 

5.4.4. A Secretaria Municipal de Sau de por meio dos setores competentes mantera o 

controle da agenda do serviço raios-X;  

5.4.5. A Secreta ria Municipal de Sau de, baseada na legalidade, informara  os 
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encaminhamentos a serem aceitos no ato da assinatura do contrato;  

5.4.6. Solicitaço es sem encaminhamentos Me dicos, na o sera o validados, nem sera o pagos; 

5.4.7. Os Exames de Raio-X devera o ser disponibilizados de maneira digital aos setores do 

Complexo Hospitalar "Dr. Roberto De Cunto" sendo integrado ao software utilizado 

pela Secretaria Municipal de Sau de. As demais unidades pu blicas de sau de do 

municí pio  podera o ter o acesso digital quando preenchidas os elementos 

necessa rios de tecnologia da informaça o para funcionamento. Na o havendo a 

possibilidade digital, sera  utilizado a gravaça o do exame em CD. Na o havera  nu mero 

ma ximo de computador para que o software seja instalado. 

5.4.8. Sera o permitidos aos pacientes de exames eletivos, terem seus exames agendados 

no perí odo noturno ou aos domingos e feriados, mediante  convenie ncia e anue ncia 

da Secretaria Municipal de Sau de de Extrema; 

5.4.1. Mediante convenie ncia administrativa da Prefeitura Municipal de Extrema, e 

respaldo pelos princí pios constitucionais da eficie ncia, e da economicidade ao 

era rio, assim como da inovaça o e de implantaça o tecnolo gica, o prestador, podera  

utilizar quando solicitado o sistema de gesta o, agendamento, laudo e prestaça o de 

contas da Prefeitura Municipal de Extrema para conforme convenie ncia 

administrativa, disponibilizar hora rios pre vios de agenda online e ou permitir 

agendamento em tempo real e ou validar os agendamentos via sistema. O mesmo se 

aplicara  a compartilhamento de laudos, e validaça o de prestaça o de contas. 

5.5 Da forma e execução dos exames 

5.5.1. Na o sera o aceitos atrasos superiores ao de 20 minutos para iní cio da jornada de 

trabalho dos te cnicos referentes aos atendimentos eletivos, em casos de atrasos 

superiores sera  necessa rio realizar justificativa por escrito, passí vel de notificaça o 

por meio do setor jurí dico da Prefeitura Municipal de Extrema; 

5.5.2. A Secretaria Municipal de Sau de, desde que justificadamente, podera  solicitar a 

alteraça o dos profissionais de Te cnicos de raios-X; 

5.5.3. Alteraço es de hora rios de refeiça o, apenas podera o ser efetuados mediante 

autorizaça o superior, ficando a empresa suscetí vel a penalidades legais por 

descumprimento; 

5.5.4. Para os EXAMES RADIOLO GICOS, os serviços sera o prestados de forma presencial 

por 22 horas por dia, ao longo de 07 dias por semana. A definiça o dos hora rios de 



 
 

 

38 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000 
(35) 3435-1911 

www.extrema.mg.gov.br 

trabalho sera o efetuadas pela Prefeitura Municipal de Extrema devendo a empresa 

se adequar na carga hora ria definida; 

5.5.5. Durante o perí odo de sobreaviso o profissional devera  atender as chamadas que se 

enquadrarem como emergencia/ urge ncia em ate  20 minutos a partir do 

acionamento. O na o atendimento ensejara  medidas jurí dicas; 

5.5.6. Os exames do raio-x porta til sera o efetuados nos locais solicitados pelo me dico 

Cordenador do Hospital Municipal "Dr. Roberto de Cunto" restrigindo-se u nica e 

exclusivamente as suas dependencias. Em suma, atendera o aos pacientes que se 

encontram com quadros debilitados e que o deslocamento possa vir a prejudicar sua 

condiça o clí nica. 

5.5.7. O equipamento de raio-x porta til deve possuir, no mí nimo, a seguinte especificaça o: 

equipamento de raio-x mo vel, montado sobre rodí zios, com capacidade te cnica de 

100MA/100KV, destinado para exames de pacientes em leito.  

 

6. Dos itens 

Sera o efetuados em 02 itens, sendo: raio-x digital e raio-x porta til. 

 

7. Das despesas: 

As despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como sala rios, encargos sociais, 

fiscais, impostos, taxas e outros sera o por conta da contratada. 

 

8. Dos recursos humanos da contratada: 

8.1.1. Os recursos humanos devera o ser disponibilizados pela contratada conforme 

crite rios para composiça o de quadro mí nimo de profissionais necessa rios para 

prestaça o dos serviços contratados; 

8.1.2. A execuça o dos exames devera  ser feita atrave s de profissionais especializados, 

responsabilizando-se por quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacientes, 

decorrentes, de omissa o, neglige ncia, imperí cia ou imprude ncia; 

8.1.3. A vencedora devera  prestar os serviços nos para metros e rotinas estabelecidos, 

observando-se recomendaço es de boa te cnica, normas e legislaça o, colocando a  

disposiça o dos beneficia rios da assinatura do contrato somente profissionais 

registrados em seus respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e 
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aprovados pelas normas da Organizaça o Mundial de Sau de e pelo Ministe rio da 

Sau de; 

8.1.4. O responsa vel pelo gerenciamento dos itens deste edital sera  informado pela 

Secretaria Municipal de Sau de, de forma oficial, no ato da habilitaça o bem como o 

fluxo a ser seguido; 

8.1.5. A empresa vencedora devera  possuir como responsa vel te cnico um profissional 

com formaça o em Medicina com diploma va lido em todo o territo rio nacional e 

reside ncia Me dica em Radiologia; 

8.1.6. Para os serviços de radiografia e  de inteira responsabilidade da empresa vencedora 

o fornecimento dos Recursos Humanos envolvidos na prestaça o, tais como os 

Te cnicos de Radiologia e profissionais responsa veis pelos laudos dos exames, bem 

como o pagamento de todas as obrigaço es legais trabalhistas conforme legislaça o 

atual e especí fica no que tange a prestaça o, na o sendo a Prefeitura Municipal de 

Extrema responsa vel por nenhuma contrapartida. 

8.1.7. O raio-x porta til sera  prestado pela empresa habilitada. 

 

9. Da forma e execução dos exames 

9.1.1. Na possibilidade de inutilizaça o do equipamento em virtude de manutenço es 

preventivas, manutenço es corretivas, quebras inesperadas entre outras situaço es que 

comprometam a prestaça o de serviço sera  de inteira responsabilidade de o prestador 

disponibilizar outro local, na o gerando o nus ao paciente nem a Prefeitura Municipal de 

Extrema, com eventuais valores advindos de transporte entre outros. Sobre as hipo teses 

acima citadas, sera  de inteira responsabilidade do prestador realizar o agendamento das 

demandas com outro prestador a executar os exames, que devera  ser efetuado dentro do 

municí pio de Extrema. 

9.1.2. E  vedado ofertar aos pacientes beneficiados qualquer serviço que gere o nus ao 

mesmo; 

9.1.3. Eventuais faltas, atrasos, agendas desmarcadas sem tempo ha bil para pre via 

comunicaça o ao paciente, sera o passí veis de notificaça o e multas ao prestador, mediante 

ana lise jurí dica do ocorrido pelos o rga os competentes da Prefeitura Municipal de Extrema. 

Nesta possibilidade a clí nica devera  comunicar aos pacientes, na o sendo permitido efetuar 

qualquer aça o antes de informar a gesta o do contrato; 
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9.1.4. Eventuais atrasos pontuais no iní cio dos procedimentos, por motivos de força maior, 

devera o ser informados ao responsa vel pelo agendamento e ao recepcionista do local de 

atendimento que devera  comunicar aos pacientes; 

9.1.5. O profissional devera  informar ao paciente o procedimento que sera  realizado e a 

forma que realizara ; 

9.1.6. A execuça o dos procedimentos devera  ser feita atrave s de profissionais 

especializados, responsabilizando-se por quaisquer danos causados pelos mesmos aos 

pacientes, decorrentes, de omissa o, neglige ncia, imperí cia ou imprude ncia; 

9.1.7. A empresa devera  prestar os serviços dentro dos para metros e rotinas 

estabelecidos, observando-se recomendaço es de boa te cnica, normas e legislaça o, 

colocando a  disposiça o dos beneficia rios somente profissionais registrados em seus 

respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da 

Organizaça o Mundial de Sau de e pelo Ministe rio da Sau de; 

9.1.8. O aparelho devera  suportar a realizaça o de exames em pacientes obesos. Na 

hipo tese tempora ria do aparelho ter por qualquer motivo a dificuldade em realizar estes 

exames, o prestador devera  agendar em outro local o exame do paciente, sendo o prestador 

o responsa vel pelo transporte do paciente arcando com todos os custos oriundos desta 

logí stica. Nesta possibilidade, o exame devera  ser efetuado da forma mais breve possí vel, 

sob pena de medidas administrativas; 

9.1.9. A empresa devera  seguir toda a rotina e segurança do paciente; 

9.1.10. Os profissionais devera o possuir uma postura gentil e cordial com o paciente; 

9.1.11. Os profissionais e os envolvidos no atendimento devera o utilizar jaleco e possuir o 

nome visí vel ao paciente; 

9.1.12. A execuça o de qualquer procedimento sem autorizaça o implicara  no na o 

faturamento do mesmo; 

9.1.13. E  proibida a oferta de qualquer procedimento e ou encaminhamento que gere custo 

ao paciente, nos casos de exames devera  ser encaminhado a refere ncia de sau de municipal; 

9.1.14. A empresa devera  permitir o acesso de no mí nimo 02 (dois) colaboradores da 

Secretaria Municipal de Sau de de Extrema para realizaça o de visita aos pacientes que 

executaram os procedimentos mediante a Secretaria Municipal de Sau de. Os mesmos 

podera o coletar a percepça o dos pacientes quanto a higienizaça o, atendimento, recursos 

humanos, ní vel de satisfaça o dos pacientes; 
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9.1.15. Fica proibida a terceirizaça o do serviço para outra instituiça o, exceto nos itens 9.1.1 

e 9.1.7.. 

9.1.16. A empresa devera  apresentar documentaça o do responsa vel te cnico sendo: 

Curriculum Vitae, ce dula de identidade CPF, diploma em medicina, registro no CRM, o 

responsa vel te cnico devera  possuir reside ncia me dica va lida no Brasil em Radiologia.  

9.1.17. Quando por motivos de compete ncia da instituiça o devera  comunicar a  Secretaria 

Municipal de Sau de, imediatamente, na possibilidade de que algum exame na o puder ser 

executado, mediante endereço de email e contato telefo nico a ser informado no ato da 

habilitaça o; 

9.1.18. Eventuais reclamaço es, apontamentos, sugesto es de melhorias sera o tratados de 

forma oficial. Eventuais notificaço es devera o ser respondidas dentro do prazo estabelecido 

no documento; 

9.1.19. A empresa devera  executar o exame tal qual se encontra na requisiça o; 

9.1.20. A contratada devera  executar os serviços descritos e encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Sau de no estabelecimento indicado pela empresa contratada; 

9.1.21. O prestador na o podera  realizar exames distintos dos itens que se sagrou vencedor, 

devendo se atentar para os itens e quantidades. A execuça o de qualquer item que exceda o 

nu mero de exames, salvo mediante embasamento formal, na o sera  pago; 

9.1.22. O raio-x porta til tera  a sua movimentaça o, operaça o e execuça o mediante os te cnicos 

da empresa contratada assim como a sua guarda e conservaça o, na o sendo a Prefeitura 

Municipal de Extrema responsa vel por nenhuma parte do fluxo; 

 

9.2.  Dos relatórios do paciente/e ou laudos 

9.2.1. A empresa contratada assumira  todas as responsabilidades legais decorrentes da 

emissa o dos laudos dos exames realizados; 

9.2.2. Na hipo tese do profissional ter dificuldade na visualizaça o do exame em virtude da 

ma  qualidade do mesmo, o exame sera  repetido sem o nus a Prefeitura Municipal de 

Extrema. 

9.2.3. Mediante convenie ncia administrativa, e com base nos princí pios da eficie ncia, da 

preservaça o do era rio, da implantaça o de novas tecnologias e da modernizaça o dos serviços 

pu blicos, o prestador podera  vir a utilizar o sistema de gesta o da Prefeitura Municipal de 

Extrema para inclusa o de laudos e validaça o de execuça o de exames; 
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9.2.4. O resultado dos exames de raio-x porta til devera  se efetuado no ato, dificuldade na 

visualizaça o da imagem sera  passí vel de notificaça o; 

 

9.3. Da garantia e confiabilidade do prontuário e informação do paciente/e ou 

laudos 

9.3.1. Na hipo tese do profissional ter dificuldade na visualizaça o do exame em virtude da 

ma  qualidade do mesmo, o exame sera  repetido sem o nus a Prefeitura Municipal de 

Extrema; 

9.3.2. Devera  manter a qualidade na prestaça o dos serviços, atrave s de Mecanismos 

dia rios para o Controle Interno da Qualidade, os quais devem estar regularizados junto a 

ANVISA de acordo com legislaça o vigente. 

 

9.4. DA EMISSÃO DOS EXAMES 

9.5. A empresa vencedora devera  emitir, os laudos dos exames dos pacientes solicitados 

pela Secretaria Municipal de Sau de, em no ma ximo 07 dias u teis, na o havendo 

nu mero mí nimo de laudos por me s; 

9.6. A emissa o dos exames e laudos radiome trico, sera  de responsabilidade da empresa 

vencedora que devera  se atentar ao prazo de vige ncia do laudo atual. A empresa 

para realizar a emissa o do laudo, devera  ser acionada 45 dias antes do fim do laudo 

atual. Visto que se apresente qualquer inconformidade no laudo, a contratada sera  

incumbida de realizar as adequaço es sem o nus a Prefeitura, desde que a 

inconformidade na o seja de natureza estrutural de construça o civil, acionando 

novamente a empresa para verificar se a inconformidade fora solucionada. Na 

impossibilidade de uso do equipamento, devera  ser aplicado o item 5.1.3 presente 

neste edital.  

9.7. Proponente assumira  todas as responsabilidades legais decorrentes da emissa o dos 

laudos dos exames realizados; 

9.8. A empresa devera  manter, atualizados, o contato do responsa vel pelo sistema de 

digitalizaça o de imagens, para eventuais problemas ocasionados, sendo o mesmo 

podendo ser acionado 24 horas; 

9.9. O sistema de digitalizaça o das imagens sera  submetido de maneira contí nua aos 

testes, da equipe de Tecnologia da Informaça o da Prefeitura Municipal de Extrema, 
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utilizados como crite rios: velocidade da abertura do programa nos computadores 

em no ma ximo 30 segundos, abertura da imagem em no ma ximo 05 segundos, o 

sistema devera  possuir no mí nimo a opça o de aumentar a imagem e de aplicar 

contraste. A instalaça o do sistema sera  efetuada por meio da equipe te cnica da 

empresa vencedora, devendo dar cie ncia a  equipe de Tecnologia da Informaça o da 

Prefeitura Municipal de Extrema de qualquer alteraça o efetuada nas configuraço es. 

A equipe de Tecnologia da Informaça o, tera  que atestar por escrito, em eventuais  

impossibilidades te cnicas de instalaça o, abertura e/ou visualizaça o das imagens de 

raio-x em alguma unidade/ma quina, caso se chegue ao diagno stico que compete 

algum fato que na o tenha relaça o com o sistema. 

9.10. A ma quina digitalizadora da imagem e demais equipamentos que sejam necessa rios 

para a digitalizaça o e transfere ncia das imagens sera o custeadas e fornecidas pela 

empresa vencedora assim como os custos com atualizaça o e suporte; 

9.11. A unidade do Pronto Socorro Municipal de Extrema e o Complexo Hospitalar "Dr 

Roberto de Cunto"devera o possuir acesso digital em todas as ma quinas, nas demais 

unidades, na hipo tese do na o atendimento as especificaço es te cnicas necessa rias, 

devera  ser disponibilizado a imagem mediante CD; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O municí pio de Extrema, atrave s da Secretaria Municipal de Sau de, obrigar-se-a : 

10.1.1. Efetuar os devidos pagamentos a(s) vencedora(s), conforme definido deste Edital. 

10.1.2. Pagar, a(s) Vencedora(s), por cada procedimento realizado, conforme valores 

constantes neste e estabelecidos neste edital. 

10.1.3. Designar servidor (es) responsa vel(eis) pelo acompanhamento e fiscalizaça o da 

execuça o dos serviços, objeto deste credenciamento. 

10.1.4. Notificar a  vencedora, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, 

em funça o da execuça o dos serviços. 

 

11. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO  

Patrícia Cristina Lopes Carneiro 

Eduardo Bertolotti Mendonça CPF: 094.396.746-52 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
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as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o cronograma 

de execuça o sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por    escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para 

esse fim. O o rga o ou entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunia o inicial para apresentaça o do plano de 

fiscalizaça o, que contera  informaço es acerca das obrigaço es contratuais, dos mecanismos de 

fiscalizaça o, das estrate gias para execuça o do objeto, do plano complementar de execuça o 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutosO fiscal te cnico do contrato acompanhara  a execuça o do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condiço es estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administraça o. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VI); O fiscal te cnico do contrato anotara  no histo rico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato, com a descriça o do que for necessa rio 

para a regularizaça o das faltas ou dos defeitos observado. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correça o. 

O fiscal técnico do contrato informara  ao gestor do contato, em tempo ha bil, a situaça o que 

demandar decisa o ou adoça o de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça o do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal te cnico do contrato comunicara  o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou  a  prorrogaça o 

contratual. 
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigaço es contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara  tempestivamente na soluça o do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as provide ncias cabí veis, quando  ultrapassar a sua compete ncia; 

O gestor do contrato coordenara  a atualizaça o do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,         do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administraça o. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara  os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relato rio de riscos eventuais. 

O gestor do contrato acompanhara  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compete ncia. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com mença o ao seu desempe na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a  eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaço es. 

11.1.1. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo 

administrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser conduzido pela 

comissa o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

compete ncia para tal, conforme o caso. 

11.1.2. O fiscal administrativo do contrato comunicara  ao gestor do contrato, em tempo 

ha bil, o te rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o 

ou prorrogaça o contratual. 

11.1.3. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a 
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consecuça o dos objetivos que tenham justificado a contrataça o e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o. 

 

12. MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

12.1.1. A prestaça o de contas devera  conter as guias de solicitaça o de exame original, o 

nome do paciente, o exame realizado e a data de realizaça o; 

12.1.2. A prestaça o de contas devera  ser entregue do dia 01 ao dia 04 do me s corrente 

contendo todos os exames realizados no me s anterior. A prestaça o de contas devera  ser 

entregue de forma impressa, contendo: as solicitaço es de exames, relaça o de pacientes, 

relaça o de exames e datas dos exames. Os exames devera o ser apresentados contendo 

relato rio no seguinte formato: nome dos exames conforme presente no edital, valor 

unita rio, nu mero de exames executados e valor total correspondente a quele exame sendo o 

resultado da multiplicaça o do nu mero do item pelo preço unita rio, devendo no final 

compreender o nu mero de exames executados e o valor final. Relato rio contendo a data de 

execuça o de cada exame, o exame e o paciente.  O prestador devera  efetuar a colagem das 

solicitaço es de exames de Raio-x, efetuados por ele, em papel sulfite tamanho A4, no formato 

livro, entrelaçando as folhas com objeto que prenda todas as folhas, em um mesmo volume, 

contendo o perí odo da prestaça o de contas, na o sendo permitida a divisa o do volume, salvo 

por convenie ncia da Secretaria Municipal de Sau de de Extrema. As colagens devera o ser 

efetuadas por ordem cronolo gica crescente, identificados os dias do me s. O raio-x digital 

sera  custeado mediante tabela acesso ria contendo os valores.  A empresa devera  enviar 

apenas os exames efetuados por ela, devendo se atentar para eventuais rasuras nos 

encaminhamentos, hipo teses na o aceitas. O fechamento devera  ser entregue no endereço 

Avenida Nicolau Cesarino nu mero 4.000, bairro Bela Vista, Extrema-MG, no setor de 

Controle e Avaliaça o de Fluxo. Fica resguardado o direito de alteraça o de local de entrega 

do fechamento; 

12.1.3. Raio-x porta til devera  ser pago em parcela u nica, independente de nu mero de 

exames. Devera  ser enviado relato rio contendo: exames, data, tipo e total para fins de base 

estatí stica. 

12.1.4. Em caso de inconformidade na prestaça o de contas, a empresa possuira  02 dias u teis 

para correça o; 

12.1.5. Em caso de atraso na prestaça o de contas, a empresa podera  ser notificada; 
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12.1.6. A execuça o dos serviços objetos do presente Termo de Credenciamento sera  

avaliada por servidor a ser indicado pela Secretaria de Sau de, mediante procedimentos de 

Supervisa o Indireta ou Local, os quais observara o o cumprimento das cla usulas e condiço es 

estabelecidas neste Contrato, e de quaisquer outros dados necessa rios ao controle e 

avaliaça o dos serviços prestados; 

12.1.7. Sob crite rios definidos em normatizaça o complementar podera o, em casos 

especí ficos, ser realizadas auditorias especializadas; 

12.1.8. As imagens devera o ficar sob a guarda do CONTRATADO por 05 (cinco) anos, no 

mí nimo, a  disposiça o do Municí pio para eventuais auditorias; 

12.1.9. Qualquer alteraça o ou modificaça o que importe em diminuiça o da capacidade 

operativa do CONTRATADO, podera  ensejar a na o prorrogaça o deste Instrumento ou a 

revisa o das condiço es ora estipuladas; 

12.1.10. O CONTRATADO facilitara  ao Municí pio o acompanhamento e a fiscalizaça o 

permanente dos serviços e prestara  todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados 

pelos servidores da Secretaria de Sau de, por escrito, designados para tal fim; 

12.1.11. Sera  solicitado ao prestador de serviços, como crite rio de controle, 

comprovante de realizaça o de exames, onde devera o constar quais exames foram 

realizados. Ale m disso, devera  constar neste comprovante de realizaça o de exames, o 

endereço, nu mero do documento de identificaça o, telefone ou outros dados 

complementares que possibilite o contato com o mesmo, as informaço es inseridas no 

sistema sera o utilizadas para marcaça o de exames.  

12.1.12. Ainda, a crite rio de CONTROLE, AVALIAÇA O, VISTORIA E FISCALIZAÇA O, o 

fiscal do contrato, nomeado por portaria especí fica, podera  exigir informaço es adicionais 

que julgue necessa rio desde que a solicitaça o seja feita por escrito ao prestador de serviço; 

12.1.13. E  vedado o contratado, realizar a cobrança de pagamento de qualquer 

sobretaxa em relaça o a  tabela adotada, ou o cometimento a terceiros (associaça o de 

servidores, p. ex.) da atribuiça o de proceder ao credenciamento e/ou intermediaça o do 

pagamento de serviços; 

12.1.14. Fica assegurada a possibilidade de denu ncia do ajuste pelo contratado, a 

qualquer tempo, ou ate  mesmo pelo usua rio dos serviços, bastando notificar a 

administraça o com antecede ncia fixada no termo; 

12.1.15. E  vedado ao contratado, exigir que o usua rio dos serviços assine guia de 
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atendimento em branco. 

12.1.16. Mediante convenie ncia administrativa da Prefeitura Municipal de Extrema, 

e respaldo pelos princí pios constitucionais da eficie ncia, e da economicidade ao era rio, 

assim como da inovaça o e de implantaça o tecnolo gica, o prestador, podera  utilizar quando 

solicitado o sistema de gesta o, agendamento, laudo e prestaça o de contas da Prefeitura 

Municipal de Extrema para conforme convenie ncia administrativa, disponibilizar hora rios 

pre vios de agenda online e ou permitir agendamento em tempo real e ou validar os 

agendamentos via sistema. O mesmo se aplicara  a compartilhamento de laudos, e validaça o 

de prestaça o de contas; 

 

13. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o prazo de dez dias 

u teis para fins de liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis porigual perí odo. 

 O prazo de que trata o item anterior sera  reduzido a  metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogaça o, no caso de contrataço es decorrentes de despesas cujos valores na o 
ultrapassem o limite de que tratao inciso II do art.75 da Lei nº 14.133, de 2021  
<<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019->2022/2021/lei/L14133.htm>. 
Para fins de liquidaça o, o setor competente devera  verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e essenciais do 

documento, tais como: 

I. O prazo de validade/ vige ncia contratual/ empenho/ aviso de fornecimento; 

II. A data da emissa o; 

III. os dados do contrato e do o rga o contratante; 

IV. o perí odo respectivo de execuça o do contrato; 

V. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

13.1.1. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a 

comprovaça o da regularizaça o da situaça o, sem o nus ao contratante 

13.1.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera  ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovaça o da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2022 <<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>> 
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13.1.3. A Administraça o devera  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar manutença o 

das condiço es de habilitaça o exigidas no edital; b) identificar possí vel raza o que impeça a 

participaça o em licitaça o, no a mbito do o rga o ou entidade, que implique proibiça o de 

contratar com o Poder Pu blico, bem como ocorre ncias impeditivas indiretas.  

13.1.4       Constatando-se, junto ao SICAF, a situaça o de irregularidade do contratado, 

sera  providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, 

regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera  ser 

prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do contratante. 

13.1.4. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade 

fiscal quanto a  inadimple ncia do contratado, bem como quanto a  existe ncia de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o 

recebimento de seus cre ditos. 

13.1.5. Persistindo a irregularidade, o contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  

rescisa o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

13.1.6. Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados 

normalmente, ate  que se decida pela rescisa o do contrato, caso o contratado na o regularize 

sua situaça o junto ao SICAF. 

 

14. Prazo de pagamento 

14.1. O pagamento ocorrera  ate  o 20º dia u til do me s imediatamente subsequ ente aos 

eventos descritos no item 12.0 acima. 

14.2. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito embanco, 

age nciae contacorrente indicadospelocontratado. 

 

15. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

O fornecedor se enquadrar aos critérios presentes neste edital, poderá sera s e habilitar, 

mediante crite rios apresentados neste edital. 

 

16. Exigências de habilitação Contidas Abaixo 

Apresentaça o do diploma do responsa vel te cnico com formaça o em Medicina e residencia 
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me dica em Radiologia.  

 

17. Habilitação jurídica 

Sociedade empresa ria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriça o do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas ou no Registro Pu blico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz 

Ato de autorização para o exercício da atividade de serviço hospitalares e da habilitação 

para os serviços prestados), expedido por órgão competente. 

Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da 

consolidaça o respectiva. 

 

17. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fí sicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de 

certida o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios 

federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

a  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo 

VII-A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicí lio 
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ou sede do fornecedor, relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou  concorre; 

 

18. Qualificação Econômico-Financeira 

Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II <<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/> 
_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>); 
 
 
19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contrataça o e  de R$ 943.199,96 (novecentos e quarenta e três 

mil cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) 

 

 

20. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Ficha orçamenta ria: 629.150.0000.1002 (0200800 1. 1030200072 . 124.33903900000 . 

15000000 1002) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURI DICA) 

Unidade(s)Administrativa 

 

21. ESTIMATIVA DE VALOR 

Valor estimado em R$ 943.199,96 (novecentos e quarenta e três mil cento e noventa e 

nove reais e noventa e seis centavos) 

 

 

22. METODOLOGIA DA PESQUISA OU FONTE DE PESQUISA 

 

Toda a pesquisa foi efetuada mediante cotaço es e embasadas em melhores pra ticas dos 

serviços hospitalares advindas como refere ncia o Ministe rio da Sau de, grupos 

multidisciplinares entre outros elementos que forneceram robustez na descriça o desse 

processo. 

 
 
 
 
23.       QUANTITATIVO, DESCRITIVO DOS ITENS QUE COMPÕEM O LOTE GLOBAL 
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23.1 Composto do LOTE 01 

Lote Item Descrição Valor item Valor Total 

 
001 

001 LOCAÇA O DE EQUIPAMENTO DE RAIO-
X PORTA TIL (co digo 61896) *valor 
refente a 12 meses 

R$ 83.199,96  
R$ 943.199,96 

002 EXAMES RADIOLO GICOS CONSTANTES 
NA TABELA MUNICIPAL (61288) 

R$ 860.000,00 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS N.º ____/2024 

 

PROCESSO Nº 000329/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000142/2024 

 

O Município de Extrema, com sede na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1624, 

Bairro Ponte Nova, Praça dos Três Poderes, Extrema, Estado de Minas Gerais, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei 

Orgânica, pelo Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 

de 08 de março de 2017, Art. 2º, inciso I, Sr. Tailon Alexand de Camargo, Servidor 

Público Efetivo, CPF 760.649.566-15, Carteira de Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, 

endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova 

- Extrema - MG - CEP: 37640-000, doravante denominada contratante, e, de outro lado, 

a empresa ________, inscrita no CNPJ/MF n° __.___.___/____-__ , com sua sede na 

Rua, Alameda, por seu Representante Legal SR.(A), portador da Carteira de Identidade 

n° __.___/SSP - UF, com seu CPF n° ___.___.___-__, neste instrumento denominada 

contratadatêm entre si, justo e contratado, o quanto segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE 

RAIO-X CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL E LOCAÇÃO DE 

APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL COM PRESTAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA, tudo em conformidade com a solicitação, edital e anexos do 

edital. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 00/00/2024 ATÉ 00/00/2024 na 

forma do artigo 105 da lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 Oprazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
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a administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no edital, termo de referência e seus anexos a este contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 . O total da contratação é aquele adjudicado e homologado. 

5.2. No acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratadoe demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no termo de referência, anexo a este contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data da proposta ofertada no certame. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice INPC (índice nacional de preços ao consumidor) exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação oficial 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
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índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por aditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de 

referência; 

8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo contratado, nos termos do item 14.1 deste contrato; 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

8.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do MUNICÍPIO para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.10. A administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do 
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 005 (cinco) dias úteis. 

8.12. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990; 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior art. 137, II, da lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens - e serviços agregados, 

se for o caso, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal no sistema de 

cadastro de fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os 
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seguintes documentos:  

1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união;  

2) Certidão de regularidade do FGTS - CRF;  

3) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens da administração ou de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência 

social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação art. 

116, da lei n.º 14.133, de 2021; 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas art. 116, parágrafo único, da lei n.º 14.133, de 2021; 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
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9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; e nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

A) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
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2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

I. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da lei nº 14.133, de 2021; 

 

II. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156, 

§ 4º, da lei nº 14.133, de 2021; 

 

III. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do 

subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave art. 156, §5º, da lei nº 

14.133, de 2021. 

MULTA CONFORME EDITAL. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante art. 156, 

§9º, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa art. 156, §7º, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

art. 157, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da 

perda desse , a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente art. 156, §8º, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, §1º, da lei nº 

14.133, de 2021: 

 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para o contratante; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida lei art. 159. 

 

11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro nacional de empresas 

inidôneas e suspensas (CEIS) e no cadastro nacional de empresas punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do poder executivo federal art. 161, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
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poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução 

normativa seges/me nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

  a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e  

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos no orçamento (dotação): 

<TERMO_CONTRATO_DOTACOES_ORCAMENTARIAS_FICHA_FONTE> 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO  

14.1. Conforme disposto no artigo 7º e 117 da lei 14.133/2021 fica designado 

como gestor e fiscal do contrato os respectivos servidores nome/cpf indicados no 

termo referência, etp e anexos do edital. 

14.2. Fica sob responsabilidade do gestor e fiscal do contrato: 

I. Verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como 

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e o instrumento convocatório; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, 

de acordo com o objeto contratado;  

III. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 
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administrativo, sejam devidamente apurados. 

IV. Solicitar à contratada informações complementares para a adequada execução 

do contrato 

V. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização dos descumprimentos observados. 

VI. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada 

durante a execução deste contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional 

de contratações públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso v, do decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, fica eleito o 
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foro da comarca de extrema, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste 

documento se contém, assinam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Extrema, 00/00/2024. 

 

______________________________ 

Tailon Alexand de Camargo 

Ordenador de Despesas 

Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS 

_______________________________ 

_____________________ 
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ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO: 000330/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: 000142/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE RAIO-X 

CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL E LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL COM 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

 

Data da Visita: ___/___/_____ 

CNPJ da Empresa: __________________________________ 

Nome da Empresa: _______________________________________ 

Atestamos que a empresa _________________________, através de seu responsável, 

devidamente credenciado, o Sr. ________________________, CPF: ___________________, 

participou da visita técnica em atendimento ao disposto no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 142/2024. 

A empresa declara que todas as dúvidas foram sanadas quanto à contratação objeto da licitação, 

não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto à sua execução. 

Representante da Empresa: Nome _________________________________________________ 

Cargo / função: _________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________ 

Representante da Prefeitura Municipal de Extrema/MG: Nome: 

___________________________________ 

Cargo / função: _________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________ 

(*) O representante legal da empresa deverá apresentar-se devidamente munido de procuração 

que lhe outorgue poderes para proceder à visita técnica. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 000330/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: 000142/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE RAIO-X 

CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL E LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL COM 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

 

 ____________________________________(nome), inscrito(a) no CPF / CNPJ sob o n.º 

_____________, referindo-se ao disposto no art. 67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, declara 

que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações 

relacionadas ao objeto da prestação de serviços de que o Edital acima indicado e de que os seus 

Anexos tratam. 

 

 

  _________________, ___ de ____________________de ____ 

 

 

 

             _____________________________________________ 

                    Assinatura e Nome 

 

 (no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, complementarmente indicar:  

Por Procuração / Sócio Gerente / Sócio / .......) 
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ANEXO V – TABELA DE PREÇOS MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 4.508 DE 12 DE JULHO DE 2023. 

(*Valor Ambulatorial – Tabela Municipal) 

SERVIÇOS – RADIOGRAFIA 

 

Código Procedimento 
Valor Hospitalar  

(TABELA SUS) 

Valor 
Hospitalar 
(TABELA 

MUNICIPAL) 

Valor 
Profissional 

(TABELA 
SUS) 

Valor Profissional 
(TABELA 

MUNICIPAL) 

Valor 
Ambulatorial 
(TABELA SUS) 

Valor Ambulatorial 
(TABELA MUNICIPAL) 

 

 

02.04.01.003-9 
RADIOGRAFIA BILATERAL DE 
ORBITAS (PA + OBLIQUAS + 
HIRTZ) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,38  

 R$                              16,76   

02.04.01.004-7 
RADIOGRAFIA DE ARCADA 
ZIGOMATICO-MALAR (AP+ 
OBLIQUAS) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,96  

 R$                              13,92   

02.04.01.005-5 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO TEMPORO-
MANDIBULAR BILATERAL 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,38  

 R$                              16,76   

02.04.01.006-3 
RADIOGRAFIA DE CAVUM 
(LATERAL + HIRTZ) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,88  

 R$                              13,76   

02.04.01.007-1 
RADIOGRAFIA DE CRANIO 
(PA + LATERAL + OBLIGUA / 
BRETTON + HIRTZ) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,15  

 R$                              18,30   

02.04.01.008-0 
RADIOGRAFIA DE CRANIO 
(PA + LATERAL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,52  

 R$                              15,04   

02.04.01.009-8 RADIOGRAFIA DE LARINGE 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
5,74  

 R$                              11,48   

02.04.01.010-1 
RADIOGRAFIA DE MASTOIDE 
/ ROCHEDOS (BILATERAL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,03  

 R$                              18,06   

02.04.01.011-0 
RADIOGRAFIA DE MAXILAR 
(PA + OBLIQUA) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,20  

 R$                              14,40   
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02.04.01.012-8 
RADIOGRAFIA DE OSSOS DA 
FACE (MN + LATERAL + 
HIRTZ) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,38  

 R$                              16,76   

02.04.01.013-6 
RADIOGRAFIA DE REGIAO 
ORBITARIA (LOCALIZACAO 
DE CORPO ESTRANHO) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,98  

 R$                              15,96   

02.04.01.014-4 
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA 
FACE (FN + MN + LATERAL + 
HIRTZ) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,32  

 R$                              14,64   

02.04.01.015-2 
RADIOGRAFIA DE SELA 
TURSICA (PA + LATERAL + 
BRETTON) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,20  

 R$                              14,40   

02.04.01.016-0 RADIOGRAFIA OCLUSAL 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
3,51  

 R$                                7,02   

02.04.01.017-9 RADIOGRAFIA PANORAMICA 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,03  

 R$                              18,06   

02.04.01.018-7 
RADIOGRAFIA PERI-APICAL 
INTERPROXIMAL (BITE-
WING) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
1,75  

 R$                                3,50   

02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + 
TO + OBLIQUAS) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,33  

 R$                              16,66   

02.04.02.004-2 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + 
TO / FLEXAO) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,19  

 R$                              16,38   

02.04.02.005-0 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL FUNCIONAL / 
DINAMICA 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
10,29  

 R$                              20,58   

02.04.02.006-9 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
10,96  

 R$                              21,92   

02.04.02.007-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA (C/ 
OBLIQUAS) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
14,90  

 R$                              29,80   

02.04.02.008-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA FUNCIONAL / 
DINAMICA 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
16,88  

 R$                              33,76   
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02.04.02.009-3 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACICA (AP + LATERAL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,16  

 R$                              18,32   

02.04.02.010-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,73  

 R$                              19,46   

02.04.02.011-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR DINAMICA 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

   R$                           -    
 R$                      
15,58  

 R$                              31,16   

02.04.02.012-3 
RADIOGRAFIA DE REGIAO 
SACRO-COCCIGEA 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,80  

 R$                              15,60   

02.04.03.005-6 
RADIOGRAFIA DE CORACAO 
E VASOS DA BASE (PA + 
LATERAL + OBLIQUA) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
14,32  

 R$                              28,64   

02.04.03.006-4 
RADIOGRAFIA DE CORACAO 
E VASOS DA BASE (PA + 
LATERAL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,05  

 R$                              18,10   

02.04.03.007-2 
RADIOGRAFIA DE COSTELAS 
(POR HEMITORAX) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,37  

 R$                              16,74   

02.04.03.008-0 RADIOGRAFIA DE ESOFAGO 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
19,24  

 R$                              38,48   

02.04.03.009-9 RADIOGRAFIA DE ESTERNO 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,98  

 R$                              15,96   

02.04.03.010-2 
RADIOGRAFIA DE 
MEDIASTINO (PA E PERFIL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,73  

 R$                              17,46   

02.04.03.011-0 
RADIOGRAFIA DE 
PNEUMOMEDIASTINO 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
27,27  

 R$                              54,54   

                     

Código Procedimento 
Valor Hospitalar  
(TABELA SUS) 

Valor 
Hospitalar 
(TABELA 
MUNICIPAL) 

Valor 
Profissional 
(TABELA 
SUS) 

Valor Profissional 
(TABELA 
MUNICIPAL) 

Valor 
Ambulatorial 
(TABELA SUS) 

Valor Ambulatorial 
(TABELA MUNICIPAL) 

 

 

02.04.03.012-9 
RADIOGRAFIA DE TORAX 
(APICO-LORDORTICA) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
5,56  

 R$                              11,12   

02.04.03.013-7 
RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA 
+ INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO 
+ LATERAL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
14,32  

 R$                              28,64   
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02.04.03.014-5 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA 
+ LATERAL + OBLIQUA) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
12,02  

 R$                              24,04   

02.04.03.015-3 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA 
E PERFIL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,50  

 R$                              19,00   

02.04.03.016-1 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA 
PADRAO OIT) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,55  

 R$                              13,10   

02.04.03.017-0 
RADIOGRAFIA DE TORAX 
(PA) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,88  

 R$                              13,76   

02.04.04.001-9 
RADIOGRAFIA DE 
ANTEBRACO 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,42  

 R$                              12,84   

02.04.04.002-7 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO ACROMIO-
CLAVICULAR 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,40  

 R$                              14,80   

02.04.04.003-5 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO ESCAPULO-
UMERAL 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,40  

 R$                              14,80   

02.04.04.004-3 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO ESTERNO-
CLAVICULAR 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -     R$                   7,40   R$                              14,80   

02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRACO 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,77  

 R$                              15,54   

02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,40  

 R$                              14,80   

02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
5,90  

 R$                              11,80   

02.04.04.008-6 
RADIOGRAFIA DE DEDOS DA 
MAO 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
5,62  

 R$                              11,24   

02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,30  

 R$                              12,60   

02.04.04.010-8 
RADIOGRAFIA DE MAO E 
PUNHO (P/ DETERMINACAO 
DE IDADE OSSEA) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,00  

 R$                              12,00   

02.04.04.011-6 
RADIOGRAFIA DE 
ESCAPULA/OMBRO (TRES 
POSICOES) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,98  

 R$                              15,96   
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02.04.04.012-4 
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP 
+ LATERAL + OBLIQUA) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,91  

 R$                              13,82   

02.04.05.011-1 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 
(AP + LATERAL / 
LOCALIZADA) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
10,73  

 R$                              21,46   

02.04.05.012-0 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 
AGUDO (MINIMO DE 3 
INCIDENCIAS) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
15,30  

 R$                              30,60   

02.04.05.013-8 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 
SIMPLES (AP) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,17  

 R$                              14,34   

02.04.05.014-6 
RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO 
E DUODENO 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
35,22  

 R$                              70,44   

02.04.05.015-4 
RADIOGRAFIA DE INTESTINO 
DELGADO (TRANSITO) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
47,59  

 R$                              95,18   

02.04.05.016-2 
RADIOGRAFIA P/ ESTUDO DO 
DELGADO C/ DUPLO 
CONTRASTE (ENTEROCLISE) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
48,09  

 R$                              96,18   

02.04.06.005-2 
PLANIGRAFIA DE OSSO EM 2 
PLANOS 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                      
18,68  

 R$                              37,36   

02.04.06.006-0 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO COXO-
FEMORAL 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,77  

 R$                              15,54   

02.04.06.007-9 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO SACRO-ILIACA 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,77  

 R$                              15,54   

02.04.06.008-7 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO TIBIO-
TARSICA 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,50  

 R$                              13,00   

02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,77  

 R$                              15,54   

02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,50  

 R$                              13,00   

02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,94  

 R$                              17,88   

02.04.06.012-5 
RADIOGRAFIA DE JOELHO 
(AP + LATERAL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,78  

 R$                              13,56   
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02.04.06.013-3 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 
PATELA (AP + LATERAL + 
AXIAL) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
7,16  

 R$                              14,32   

02.04.06.014-1 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 
PATELA (AP + LATERAL + 
OBLIQUA + 3 AXIAIS) 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,29  

 R$                              18,58   

02.04.06.015-0 
RADIOGRAFIA DE PE / 
DEDOS DO PE 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
6,78  

 R$                              13,56   

02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA 
 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
8,94  

 R$                              17,88   

02.04.06.017-6 
RADIOGRAFIA PANORAMICA 
DE MEMBROS INFERIORES 

 R$                                
-    

 R$                                   
-    

 R$                           
-    

 R$                           -    
 R$                        
9,29  

 R$                              18,58   
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